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MINISTÉRIO PÚBLICO

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

DISTRIBUIÇÃO

Em 22 de março de 2024, na forma do artigo 25 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foi distribuído, 
por processamento eletrônico, obedecendo à ordem de ingresso dos autos no protocolo da Secretaria e à ordem decrescente de 
antiguidade dos membros do Colegiado, com encaminhamento imediato à Relatora, o seguinte procedimento:

1) NOTÍCIA DE FATO -  IDEA nº 003.9.498253/2023
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes contra a fé pública > Falsidade ideológica (revisão de decisão de arquivamento de in-
quérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição originária)
RECORRENTE: Daniel Jesus de Almeida (OAB/BA 63.870)
RECORRIDO: Promotor de Justiça Gilberto Ribeiro de Campos
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Elna Leite Ávila Rosa

Salvador, 22 de março de 2024

André Luís Lavigne Mota
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 22 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.157915/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Ministério Publico de Contas do Estado da Bahia; Município de Filadélfi a - Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 596.9.276673/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Feira de Santana
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
DOCUMENTO Nº 596.9.40705/2024
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra a Dignidade Sexual > Estupro 
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.408162/2022
ORIGEM: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas Com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Instituto Reviver
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 003.9.47001/2024
ORIGEM: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas Com Defi ciência
INTERESSADO(A)(S): Centro de Recuperação Aliança Com Cristo- Instituto Reviver
RELATORIA: 2ª Conselheira  - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 111.9.482681/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas Com Defi ciência; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Acessibilidade > Veículos de Transporte Co-
letivo
INTERESSADO(A)(S): Miriam Silveira da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira  - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 001.0.212995/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Ilhéus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Luzia
RELATORIA: 3ª Conselheira  - Cleusa Boyda de Andrade
 
DOCUMENTO Nº 190.9.108082/2024
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Muniz Ferreira; Câmara de Vereadores de Muniz Ferreira; Wellington Sena Vieira
RELATORIA: 3ª Conselheira  - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.353883/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso; Bar Fuzarca
RELATORIA: 4ª Conselheira  - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.372424/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 4ª Conselheira  - Marilene Pereira Mota
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 185.9.411816/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Mucuri
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Maus Tratos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira  - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 102.0.181698/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Coaraci
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito
INTERESSADO(A)(S): Raimundo José Almeida Moreira; Ney Apolinario da Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 110.9.107231/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itororó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itororó; Adauto Oliveira de Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 674.9.132555/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Vigilância Sanitária e Epidemiológica
INTERESSADO(A)(S): Município de Alagoinhas
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 001.0.106926/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Ilhéus
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Município de Una
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 167.0.53433/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Mata de São João; Quattro Serv Serviços Gerais Ltda; Engemais Construção e Locação de 
Maquinas Eireli
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.215897/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio
INTERESSADO(A)(S): Escola Municipal Dom Bosco; Eberton Oliveira Santos
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.537 - Disponibilização: segunda-feira, 25 de março de 2024 Cad 1 / Página 434

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.64346/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): a Sociedade (Meio Ambiente)
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 693.9.36907/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.270144/2022
ORIGEM: Salvador - Promotorias de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - Secretaria Pro-
cessual e Administrativa
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Orçamento > Repasse de Verbas Públicas
INTERESSADO(A)(S): Hilton Barros Coelho; Fundação de Amparo e Pesquisa do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 110.9.107308/2024
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itororó
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Djalma Orrico Duarte; Itaju do Colonia Prefeitura
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 707.9.62120/2022
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Pedro Gilmar F. Souza; Emelson Pereira da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 717.0.111594/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Técnico de Enfermagem
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 069.9.219388/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Catu
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): a Sociedade.
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 241.9.107401/2024
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Remanso
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano Ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Município de Remanso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.168475/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação Dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 22 de março de 2024.
 
ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 285, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 
Altera o Ato nº. 542, de 08 de outubro de 2020, que institui o Comitê de Gestão de Pessoas do Ministério Público do Estado da 
Bahia - CGP/MPBA e dispõe sobre sua fi nalidade e composição. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 

RESOLVE:

Art. 1º O Ato n° 542, de 08 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2° ... 
[...]  
IX – Corregedoria Administrativa. 
[...]” 

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 22 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 967, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e, em cumprimento ao que dispõe o art. 3º do Ato nº 542, de 08 de outubro de 2020, que 
Institui o Comitê de Gestão de Pessoas do Ministério Público do Estado da Bahia 

RESOLVE 

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho denominado Grupo de Trabalho (GT) de Dimensionamento de Servidores com 
o fi m específi co de analisar, propor e discutir matérias inerentes a força de trabalho nos diversos órgãos e unidades do Ministério 
Público, tendo a seguinte composição:  

I        - Fabrício Rabelo Patury, representante da Chefi a de Gabinete; 
II      - Roberto de Almeida Borges Gomes, representante da Corregedoria Administrativa; 
III     - Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves, representante da Coordenadoria de Gestão Estratégica; 
IV    - André Luis Sant’Ana Ribeiro, representante da Superintendência de Gestão Administrativa; 
V      - Cláudia de Souza Barbosa, representante da Diretoria de Gestão de Pessoas; 
VI    - Celso Fernandes Sant’Anna Júnior, representante da Assessoria Técnico-Jurídica do Gabinete; 
VII   - Vera Mônica de Almeida Talavera, representante da Corregedoria-Geral; 
VIII  - Andrea Figueira de Carvalho, representante da Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas. 

Art. 2º Alterar a composição do Grupo de Trabalho denominado Grupo de Trabalho (GT) de Compatibilização de Cargos e Fun-
ções com o fi m específi co de analisar, propor e discutir matérias inerentes à compatibilização de atribuições de cargos e funções 
ocupados por servidores efetivos e comissionados existentes no Ministério Público, às atividades dos postos de trabalho de cada 
órgão/unidade, tendo a seguinte composição: 

I      - Roberto de Almeida Borges Gomes, representante da Corregedoria Administrativa; 
II     - Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves, Coordenadora de Gestão Estratégica; 
III    - Cláudia de Souza Barbosa, Diretora de Gestão de Pessoas; 
IV   - Celso Fernandes Santanna Júnior, Assessor de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça; 
V     - Heide Souza Silva, Assessora de Gabinete da Superintendência de Gestão Administrativa; 
VI   - Ana Carla Salles Martins, Coordenadora Executiva da Gestão Estratégica; 
VII  - Andrea Figueira de Carvalho, representante da Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas. 

Art. 3º Cada Grupo de Trabalho poderá dividir os trabalhos, formando subgrupos para atuação específi ca na área judicial e na 
área administrativa. 

Art. 4º Poderão ser convidados representantes das demais unidades do MPBA para participarem das reuniões do Grupo de Tra-
balho ou prestarem informações para subsidiar a execução dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 22 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça 
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02028.0009929/2022-07. Interessada: Taisa Gouvêa Guedes. Assunto: reenquadramento na 
carreira. Decisão: indeferido o pedido de reenquadramento para a Classe V, Nível 3, bem como o pedido de pagamento dos ven-
cimentos, em razão da demissão e posterior reintegração da requerente ao serviço público, ante a existência de fato impeditivo 
ao direito de requerer em âmbito administrativo, qual seja, a discussão do tema em âmbito judicial.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 62042/2024. Interessada: STELLA ATHANAZIO DE OLIVEIRA SANTOS. Assunto: Pagamento de 
valores do banco de passivos funcionais. Decisão: Deferido, com fundamento no art. 3º do Ato n. 25 de 12 de janeiro de 2024 e 
no Ato Normativo n. 003 de 09 de janeiro de 2020. 

PROCEDIMENTO SIGA Nº 62124/2024. Interessado: IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR. Assunto: Seja desconside-
rada a venda de 90 dias de licença-prêmio do banco passivo, para que seja considerada a venda de 60 dias de férias. Decisão: 
Deferido, conforme prevê o art. 2º do Ato n. 25 de 12 de janeiro de 2024, com amparo no art. 15, inciso V, da Lei Complementar 
estadual n. 11, de 18 de janeiro de 1996, c/c art. 3º do Ato n. 25/202

SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 984, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, V, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62368/2024, TORNA PÚBLICO 
O CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 754/2024, publicado na edição do DJE de 14/3/2024, referente à substituição na FEIRA DE 
SANTANA - 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, E FEIRA DE SANTANA - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 154ª ZONA, desconside-
rando-se as habilitações já realizadas.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 22 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 985, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
62141/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 778/2024, publicado na edição do DJE 
de 19/3/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante 
o período de 13/5/2024 a 22/5/2024, na SALVADOR - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES - 2º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, E SALVADOR - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 018ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Sandra Patrí-
cia Oliveira

Salvador - 01ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 69

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 152

Sansulce de Oli-
veira Lopes Filardi

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 156

Carla Andrade 
Barreto Valle

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
0 Final 203

Juliana Varela Ro-
drigues de Barros

Salvador - 2ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecen-

tes - 2º Promotor(a) de Justiça
0 Final 266

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

27 Final 244

Ricardo de As-
sis Andrade

Camaçari - 02ª Promo-
toria de Justiça

49 Final 307

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª Pro-
motoria de Justiça

61
 

Intermediária
88

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
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A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 986, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
62785/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 777/2024, publicado na edição do DJE 
de 19/3/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante 
o período de 13/5/2024 a 22/5/2024, na SALVADOR - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES - 3º 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Sandra Patrí-
cia Oliveira

Salvador - 01ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 69

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 152

Sansulce de Olivei-
ra Lopes Filardi

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 156

Carla Andrade 
Barreto Valle

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
0 Final 203

Juliana Varela Ro-
drigues de Barros

Salvador - 2ª Promotoria de Jus-
tiça de Tóxicos e Entorpecentes 

- 2º Promotor(a) de Justiça
0 Final 266

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

61
 

Intermediária
88

Lucas da Silva 
Velloso Santana

Nazaré - 2ª Promo-
toria de Justiça

77
 

Intermediária
67

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 987, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
61227/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 782/2024, publicado na edição do DJE de 
19/03/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, contado da 
designação até 31/1/2025, na RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, RIBEIRA DO POMBAL - PROMOTOR(A) 
ELEITORAL - 110ª ZONA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

272 Final 244

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça

288 Final 353

Clodoaldo Silva 
da Anunciação

Salvador - 26ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 4º 

Promotor(a) de Justiça
297 Final 152

Marco Aurélio Nas-
cimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

297 Final 275

Fábio Nunes Bastos 
Leal Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente

434 Final 338

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 7ª Promotoria de Justiça 548 Final 337

Alex Bezerra Bacelar
Guanambi - 5ª Promo-

toria de Justiça
743 Final 321

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 22 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 988, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62944/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 5/2023 - Data 
de Publicação: 22/3/2023) 

Irecê - 7ª Promotoria de Justiça Gustavo Pereira Silva
Execuções Penais

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da  substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 989, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62368/2024, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de Justi-
ça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 16/4/2024 a 17/4/2024, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo 
da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 10/2023 - Data 
de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 17ª Pro-
motoria de Justiça

Luciana Machado 
dos Santos Maia

Cível;
Fundações: Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor
Feira de Santana – Promo-

tor Eleitoral -154ª Zona 
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de Gestão 
e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando declaração de 
regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 990, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41647/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 275/2024, publicado na edição do 
DJE de 24/1/2024, referente à substituição na 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 991, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 41647/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012

Ruy Barbosa - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-
nal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 
e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a)cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da  substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 957, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62953/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça DANIELA 
DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Brumado, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos 
do processo nº 0001003-50.2013.8.05.0153, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Livramento de Nossa Senhora, no dia 
16/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 958, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62953/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça DANIELA 
DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Brumado, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos 
do processo nº 0000496-16.2018.8.05.0153, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Livramento de Nossa Senhora, no dia 
17/4/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 959, DE  22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62992/2024, INDICA a Promotora de Justiça SO-
LANGE ANATÓLIO DO ESPÍRITO SANTO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 137ª Zona Eleitoral 
– ITORORÓ/BA, no período de 15/7/2024 a 3/8/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça KARINA COSTA FREITAS. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 960, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 15, XXXVII, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 23, III, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63003/2024, DESIGNA o Promotor de 
Justiça RUI GOMES SANCHES JÚNIOR, Coordenador da Comissão de Organização e Gestão da Informação - COGI, para exer-
cer a função de Encarregado de Proteção de Dados – DPO do Ministério Público do Estado da Bahia, revogando-se a Portaria 
nº 0617, de 9 de junho de 2021, publicada na edição do DJE de 11/6/2021.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 961, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 41647/2022, REVOGA, a partir de 25/3/2024, a Portaria nº 237/2024, publicada na edição do DJE 
de 30/1/2024, que designou a Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Santo Estêvão, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, 
as atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 962, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63028/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, na qualidade de 
segundo substituto automático, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos 
períodos de 18/3/2024 a 27/3/2024 e dia 1º/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer 
tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 8/2019 - Data 
de Publicação: 15/05/2019)

Jequié - 5ª Promotoria de Justiça Maurício Foltz Cavalcanti

Consumidor (Cível e Criminal)
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 963, DE  22 DE MARÇO DE 2024
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 63028/2024, INDICA o Promotor de Justiça LUCAS 
RAMOS DE VASCONCELOS, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 023ª Zona Eleitoral – Jequié/BA, 
nos períodos de 18/3/2024 a 27/3/2024 e dia 1º/4/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
ao Promotor de Justiça MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 964, DE  22 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62994/2024, INDICA a Promotora de Justiça 
HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 192ª Zona Eleitoral – Con-
ceição do Jacuípe/BA, no dia 26/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora 
de Justiça PAOLA MARIA GALLINA. 
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Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 965, DE 22 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 
10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 63040/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça RENATA SOARES TALLARICO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Catu, para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO, titular da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Mata de São João, a requerimento deste, no ex-
pediente registrado no IDEA sob nº 167.9.12777/2018, em trâmite na Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Mata de São João.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 966, DE  22 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62900/2024, INDICA o Promotor de Justiça RUA-
NO FERNANDO DA SILVA LEITE para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 59ª Zona Eleitoral – Poções/
BA, no dia 26/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça FÁBIO 
NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 968, DE 22 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, de 10 
de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
nº 63033/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça JOSÉ JUNSEIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA, titular da 12ª Promotoria de Justiça 
de Vitória da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
pelo período de 25/3/2024 a 27/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a 
critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Planalto - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 22 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

DIONELES LEONE SANTANA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna - SIGA nº 41239.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar da Jornada Europeia 2024 
Inovação e Sustentabilidade, na Universidade de Vigo, na Espanha, no período de 18/04/2024 a 18/04/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thais Monte Santo Passos Polo - Itabuna - 09ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

EDVALDO GOMES VIVAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97420.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Re-
querimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 28/08/2024 a 06/09/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Maria Eugênia Passos da Silva Oliveira - Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 3º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

EDVALDO GOMES VIVAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97421.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Re-
querimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 02/12/2024 a 11/12/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Maria Eugênia Passos da Silva Oliveira - Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 3º Promotor(a) de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

GEAN CARLOS LEÃO, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga. SIGA nº 4222/2024. Requerimento: Autorização prevista no 
art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

JOSÉ UBIRATAN ALMEIDA BEZERRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41227.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 03/04/2024 a 03/04/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jader Santos Alves - Salvador - 19ª Promo-
toria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JURGEN WOLFGANG FLEISCHER JUNIOR, Promotor(a) de Justiça de Pojuca. SIGA nº 15024.8/2024. Requerimento: Fol-
ga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Vicente Ramos de Araújo - Pojuca - 1ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

KARINA GOMES CHERUBINI, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 97416.1/2024. Requerimento: Fé-
rias. Decisão: DEFERIDO, para o período de 29/04/2024 a 29/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fábio Nunes 
Bastos Leal Guimarães - Jequié - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

LARISSA AVELAR E SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14042.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LARISSA AVELAR E SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14043.3/2024. Requerimento: Licença Prêmio. 
2.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANA MACHADO DOS SANTOS MAIA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15051.8/2024. Requeri-
mento: Suspensão de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 
22, de 6 de abril de 2021, para o período de 22/04/2024 a 25/04/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marca-
ção até a data de expiração. 

MÁRCIA RABELO SANDES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 41231.7/2024. Requerimento: Outras Ausências. 
Com prejuízo do exercício da função. Decisão: DEFERIDO, para o período de 03/04/2024 a 17/04/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Karine Campos Espinheira - Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º Pro-
motor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARÍLIA PEIXOTO FERNANDES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97427.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1 
Fracionamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/05/2024 a 28/05/2024 para gozo oportuno, fi cando 10 dias para gozo oportuno, 
período pendente de confi rmação.
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MILLEN CASTRO MEDEIROS DE MOURA, Promotor(a) de Justiça de Itapetinga - SIGA nº 41233.7/2024. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar no “Seminário de Integração 
do Ministério Público: Infância, Juventude e Educação”, em Brasília/DF, no período de 08/05/2024 a 09/05/2024. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Imaculada Jued Moysés Paloschi - Itapetinga - 4ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRÍCIA ALVES MARTINS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas - SIGA nº 41237.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/04/2024 a 30/04/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dario José Kist - Alagoinhas - 5ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e 
processos judiciais e extrajudiciais. 

RENATA BARROS DACACH ASSIS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41199.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 26/04/2024 a 26/04/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Maria Eugênia de Vasconcelos - Salvador - 02ª Promotoria de 
Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 12428.2/2024. Requerimento: 
Licença. Tratamento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para o período de 21/03/2024 a 04/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alexandre Lamas da 
Costa - Juazeiro - 12ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVES-
TIGAÇÕES CRIMINAIS - 6º PROMOTOR - SIGA nº 41234.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Pro-
motoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 27/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas 
e de Investigações Criminais - 3º Promotor, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SALVADOR - GAECO - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E DE INVES-
TIGAÇÕES CRIMINAIS - 6º PROMOTOR - SIGA nº 41235.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Pro-
motoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/04/2024 a 01/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas 
e de Investigações Criminais - 3º Promotor, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SIMONE FERREIRA LINS ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 15047.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 23/05/2024 a 24/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Patrícia dos Santos Ramos - Simões Filho - 3ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Jacobina - SIGA nº 41242.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/03/2024 a 21/03/2024. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Matheus Polli Azevedo - Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 15044.8/2024. Requerimento: Transferência de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
de 19/02/2024 a 23/02/2024, para gozo de 27/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriana Patricia Cor-
topassi Coelho - Santo Estêvão - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 15045.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 10/04/2024 a 10/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Adriana Patricia Cortopassi Coelho - Santo Estêvão - 02ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA Nº 093/2024

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCICIO, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02349.0000749/2024-13, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 022/2024, relativo à prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva, corretiva (assistência técnica) com atualização do software ForAcesso.
GESTOR DO CONTRATO: Elza Iara Grzesik Dantas, matrícula 351.667.
FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Carina Alvin Reis Souza, matrícula 354.018 e Ricardo Naster Bandeira de Mello, 
matrícula 352.275, respectivamente.
FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco, matrícula 351.820, e Silvia Ornellas, 
matrícula 353.761, respectivamente.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 22 de março de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em Exercício

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSO INDEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: SEI Nº 19.09.01676.0000213/2024-
35 – ALEF AUGUSTO PEREIRA CORREIA, matrícula 354.996.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 22 de março de 2024. 

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

ALTERAÇÃO NA ESCALA DE SESSÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DJE Nº 
3.468, DE 07/12/2023:

DATA SEÇÃO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA

11.04.2024 DIREITO PRIVADO DRA. REGINA MARIA DA SILVA CARRILHO

16.05.2024 DIREITO PRIVADO DR. ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0236/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº : 003.9.103154/2024. 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa. 
Salvador, 22/03/2024 
MARCELO AGUIAR 
Promotor de Justiça

Edital nº 0237/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1ª Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.42008/2024 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP 
Salvador, 22/03/2024 
FERNANDO LINS 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 0238/2024 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.47783/2024.  
Salvador, 22 de março de 2024.  
Maria Pilar C. Maquieira Menezes  
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2º Promotor de Justiça

Edital nº 0239/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.47783/2024 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 20/03/2024 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça 

Edital nº 0240/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.19594/2023 
Objeto: necessidade de realização de diligências imprescindíveis  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 06/03/2024 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça 

Edital nº 0241/2024 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA nº 003.9.32841/2024 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 20/03/2024 
Salvador, 22 de março de 2024.  
Fernando Lins  
Promotor de Justiça

Edital nº 0242/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A)  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idoso  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no  art. 13, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA a quem 
possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.412393/2022, inclusive para eventual interposi-
ção de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “003.9.412393/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Salvador, 22 de março de 2024.  
Fernando Lins   
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 0243/2024 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o indeferimento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.69359/2024. 
Salvador, 22 de março de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes  
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2º Promotor de Justiça 

Edital nº 0244/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A)  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Idoso  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no  art. 12, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA a quem possa 
interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.414767/2023, inclusive para eventual interposição de re-
curso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“003.9.414767/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.  
Salvador, 22 de março de 2024.   
Fernando Lins   
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 0245/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §§1º e 5º, 
ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, o 
arquivamento do inquérito civil IDEA nº 003.9.274033/2021, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 22 de março de 2024. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça. 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

Edital n° 29/2024/SECCRIM-FA – Promoção de Arquivamento 
Apurar a prática, em tese, do ilícito tipifi cado no art. 171 do código penal. 
Origem: 19ª promotoria de justiça de salvador – 1º promotor de justiça
Área: Crimes Diversos 
Autos IDEA nº 003.9.21459/2024 
objeto: 
 Trata-se de notícia de fato encaminhada ao ministério público pela ordem dos advogados de brasil – OAB, seção Bahia, comu-
nicando possível falsidade no uso de identifi cação do advogado Antônio dos Santos Felício. 
Com base na inteligência do art. 28 do código de processo penal, promovo o arquivamento da presente notícia de fato criminal, 
sem prejuízo da reabertura das investigações nas hipóteses de surgirem novas provas dentro do prazo prescricional.
notifi que-se o noticiante Antônio dos Santos Felício (e-mail:asfelicioadv@gmail.com /cel.75.99993.9222), encaminhando-lhe có-
pia da presente decisão, para fi ns do §1º do art. 28 do código de processo penal. 
Data da conversão: 16 de fevereiro de 2024 
Salvador, 22 de março de 2024
Rita Márcia Leite Santos 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 150/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.19296/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): ASSOCIACAO CLUBE DE MAES DO LAR PEROLAS DE CRISTO 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.537 - Disponibilização: segunda-feira, 25 de março de 2024 Cad 1 / Página 449

EDITAL Nº 152/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.216468/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): UELITON DOS SANTOS SILVA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail

EDITAL Nº 154/2024 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.40544/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Prazo de Conclusão: 04/06/2024 
Noticiante(s): FELICIA DA SILVA CHAGAS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

EDITAL nº 60/2024
Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativo 
IDEA n° 003.9.52267/2024 
Origem: Salvador - 07ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude Cível - 3º PJ 
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos 
Data da Instauração: 15/03/2024 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Objeto: para acompanhar o ordenamento de vagas em Salvador/BA, bem como os documentos relativos ao número de vagas 
e estudos da necessidade da capital.
Salvador, 20 de março de 2024
Maria Eugênia Passos da Silva Oliveira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 149/2024
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.242593/2023
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante(s): ANÔNIMO
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresenta-
ção de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 064.9.2379/2023 instaurada a partir de 
termo de Informações fi rmado nesta Promotoria de Justiça pelo senhor Eriston de Souza Nunes, que tem por fi nalidade acordo 
de Guarda.

Carinhanha/Ba 17 de Março de 2024.

Ediene Santos Lousado
Promotora de Justiça em Substituição

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 692.9.364968/2023
PORTARIA 013/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 23/03/2024
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OBJETO: Converte a Notícia de Fato n. 692.9.364968/2023 em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil visando apurar 
supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 012-2018-PP, contrato 052-2018-PP, celebrado entre a JML LOCAÇÕES LTDA 
e o Município de Pindaí, na gestão 2017/2020.

Guanambi, 22 de março de 2023.

Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.501830/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO 20/03/2024
ENVOLVIDO: Conselho Tutelar de Guanambi
OBJETO: Apurar frequência escolar de criança e adolescente

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.339866/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO 20/03/2024
ENVOLVIDO: P.B.S.S, P.I.S.S., J.S.S.S e I.C.S
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade dos infantes P.B.S.S, P.I.S.S., J.S.S.S e I.C.S

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.509398/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: C.S.L.L
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade do infante C.S.L.L

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.100091/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: A.C.P.D
OBJETO: Crime contra a dignidade sexual – estupro

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.11807/2020
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: G.T.G, J.W.T.G, J.J.T.G. E L.G.
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade dos infantes

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.230933/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: JEAN ALVES CHAVES.
OBJETO: Instaurado para verifi car a ocorrência de poluição ambiental, na lagoa de João Amaral, situada na cidade de Guanambi

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.193611/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: SEBASTIAO COTRIM PIMENTEL.
OBJETO: Segurança em edifi cações

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.136852/2021
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: Fabiana Silva Lima.
OBJETO: Acompanhamento de política pública de limpeza de lote urbano na cidade de Guanambi

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato abaixo referida, cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.441168/2023 Apurar a situação de vulnerabilidade de infante
FÁDILA MAYLA DOS SANTOS PEREIRA
ANA DOS SANTOS PEREIRA

 
Guanambi, 20 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

 PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.95905/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: PREFEITURA DE CANDIBA, CMDCA DE CANDIBA
OBJETO: Instaurado para acompanhar a elaboração e/ou a implementação do Plano Municipal de Convivência Familiar e Co-
munitária do Município de Candiba

Guanambi/BA, 14 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.96077/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: CMDCA DE GUANAMBI
OBJETO: Instaurado para acompanhar a atuação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guanambi

Guanambi/BA, 14 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.451224/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: FABIANA RODRIGUES CASTRO e J.M.A.R
OBJETO: Fornecimento de fórmula alimentar

Guanambi/BA, 18 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

Comunicação de Prorrogação de Prazo de Procedimento Preparatório

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, promove, à vista da imprescindibilidade da rea-
lização ou conclusão de diligências, a prorrogação do prazo de tramitação do Procedimento Preparatório abaixo, por mais 90 
(noventa) dias (art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007):
Nº IDEA: 344.9.482831/2023
DATA: 21/03/2024
INTERESSADOS: município de Urandi, município de Licínio de Almeida e Parque Eólico Serra das almas II s.a.
Objeto: Esclarecer fatos que chegaram ao conhecimento deste órgão ministerial e que consistem nas possíveis irregularidades 
e fragilidades no processo de licenciamento do complexo eólico serra das almas.

Guanambi, 21 de março de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 16/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.402128/2023, tendo como 
objeto apurar suposta irregularidade na aplicação de sanção pedagógica à fi lha da Sr.ª Alessandra Moreira Gomes Santos, junto 
à Escola Espelho Meu, localizada em Salvador/BA, em razão do inadimplemento de mensalidades escolares. Salvador, 15 de 
março de 2024.
 TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 18/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.11507/2024, tendo como ob-
jeto apurar possível retenção do histórico escolar da estudante S. E. M. B., fi lha da Sra. MONIQUE EVELIM MARTINS PEREIRA, 
por parte da ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 
Salvador, 15 de março de 2024.
 TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA
EDITAL Nº 19/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.11951/2024, tendo como 
objeto apurar supostas irregularidades no cancelamento de matrícula da ex-aluna I. S. DA S., por parte do COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR EDGAR SANTOS, localizado em Salvador/BA. 
Salvador, 15 de março de 2024. 
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
 Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 22/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.30764/2024, tendo como 
objeto apurar suposta violação ao direito à educação, em razão da ausência de vaga para matrícula de um infante, na escola 
Municipal 22 de abril, localizada em Salvador/BA.
 Salvador/BA, 18 de março de 2024. 
Tiago de Almeida Quadros
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 23/2024 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 11/2022, 
editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais um ano, 
do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.16922/2023, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador/BA, 18 de março de 2024.
 Tiago de Almeida Quadros 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 24/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo de trami-
tação da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.501910/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à 
colheita de elementos para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 18 de março de 2024.
 Tiago de Almeida Quadros
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 54/2024 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.41787/2024, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 20 de março de 2024.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 55/2024
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, §4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
sob o nº IDEA 003.9.99654/2023, instaurado para apurar informações a respeito da retenção, por motivo de inadimplemento, 
de histórico escolar de educando pela Escola Gente Miúda, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 22 de março de 2024. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 75/2024 
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA a CONVERSÃO do Procedimento Preparatório em Inquérito Civil sob o n.º IDEA 
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003.9.378969/2022, destinado a Fiscalizar as condições de funcionamento do Colégio Estadual Pedro Calmon, situado na Rua 
General Bráulio Guimarães, n. 53, Armação, Salvador/BA, em face dos elementos colhidos durante a Inspeção Virtual do Progra-
ma Saúde + Educação: Transformando o Novo Milênio. 
Salvador/BA, 19 de março de 2024.
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 76/2024
 CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/1985, 1º, caput, da Resolução 
n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 22 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA a CONVERSÃO do Procedimento Preparatório em Inquérito Civil sob o n.º IDEA 
003.9.44060/2024, destinado a Fiscalizar as condições de funcionamento do Colégio Estadual Polivalente de Amaralina, situado 
na Rua do Pará, n. 221, Nordeste, Salvador/BA, sobretudo no tocante ao reparo de infi ltração detectada na sala 09 e de deterio-
ração da cobertura de policarbonato no telhado, em face dos elementos colhidos durante a Inspeção Virtual do Programa Saúde 
+ Educação: Transformando o Novo Milênio. 
Salvador/BA, 19 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 78/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.44136/2024, tendo como 
objeto fi scalizar as condições de funcionamento do Conselho Municipal de Educação de Madre de Deus.
 Salvador/BA, 19 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 79/2024 
IDEA 003.9.44057/2024 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2ª, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
sob o nº IDEA 003.9.44057/2024, tendo como objeto fi scalizar as condições de funcionamento da Escola Girassol, sobretudo 
no tocante à garantia de acessibilidade, visando a realização das seguintes adaptações: ajuste das vagas para pessoas com 
defi ciência e idosos no estacionamento; ajuste na natureza e inclinação do passeio; ajuste da rampa; e ajuste das vagas para 
pessoas com defi ciências e obesos no auditório. 
Salvador, 20 de março de 2024. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 80/2024
 IDEA Nº 003.9.397949/2023 
CONVERSÃO DE CLASSE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, las-
treado especialmente no quanto consta no artigo 127, da Constituição Federal – CF, que incumbe ao Ministério Público a defesa 
dos interesses individuais indisponíveis, e, com fulcro ainda nos arts. 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 – LONMP; 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96 – LOMPBA; 8º, inciso III, e 9º, ambos da Resolução CNMP 174/2017, COMUNICA a 
CONVERSÃO do presente procedimento extrajudicial em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES sob o nº IDEA 003.9.397949/2023, tendo como objeto investigar medida de suspensão de participação de estu-
dantes em evento escolar, por parte da Direção do Colégio Estadual Nelson Farias, em razão de supostos atos de indisciplina, 
averiguando se o Projeto Político Pedagógico contempla medidas de enfrentamento dos confl itos provenientes de desvios de 
comportamento dos alunos. 
Salvador/BA, 20 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 4º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 81/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.44094/2024, tendo como 
objeto fi scalizar as condições de funcionamento do Colégio Estadual Governador Roberto Santos – Anexo CASE, sobretudo no 
tocante à designação/lotação de professor pedagogo para a ala feminina. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 82/2024
 IDEA 003.9.44113/2024 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 6º, e 7º, da Lei nº 7347/1985; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 26, inciso I, e 27, § único, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93; 2ª, § 4º da Resolução CNMP nº 23/2009 e 26 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do MP Ba, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil sob o nº IDEA 003.9.44113/2024, tendo como objeto acompanhar o processo de implementação do Projeto de Prevenção, 
Proteção, Combate a Incêndio e Controle de Pânico da Escola Comunitária São Francisco de Assis, situada na Travessa da Ja-
queira, n. 01, Saramandaia, Salvador/BA, e a consequente emissão de AVCB pelo Corpo de Bombeiros, conforme requerimento 
nº BA20230556084.
 Salvador, 21 de março de 2024.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 59/2024 
ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.170027/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 18 de março de 2024. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO 
Promotor de Justiça Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 78/2024 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso..., da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.156558/2023, facultando-
-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo 
de 10 (dez) dias. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 79/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.308266/2023, tendo como 
objeto apurar suposta violência física praticada contra uma discente menor, no interior do CMEI Álvaro da Franca Rocha. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 80/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
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inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.256212/2023, tendo como 
objeto para investigar a necessidade de reformas estruturais no CMEI Almir de Oliveira. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 81/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.278491/2023, tendo como 
objeto acompanhar as necessidades educacionais de dois alunos menores, fi lhos de Luciene da Silva Lino. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR
 EDITAL Nº 82/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.404902/2023, tendo como 
objeto investigar a suposta falta de ADI para atender a um discente matriculado no CMEI CSU Joao Paulo I. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR 
EDITAL Nº 83/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.291168/2023, tendo como 
objeto investigar a necessidade de Histórico Escolar de dois discentes menores. 
Salvador/BA, 21 de março de 2024.
 Paulo Eduardo Garrido Modesto
 Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 7º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.93305/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com amparo no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
COMUNICA, aos eventuais interessados, inclusive para fi ns de eventual interposição de recurso por escrito, no prazo de até 10 
(dez) dias, para o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br, a decisão de INDEFERIMENTO de instauração do expediente em 
epígrafe, diante da impossibilidade de compreensão dos fatos narrados na representação manuscrita.
Salvador, 22 de março de 2024
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2º Promo-
tor de Justiça - EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NF - 003.9.480820/2023. 
A 2ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, substituto automático, no uso de suas atribuições legais, inclu-
sive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, através deste Edital, que foi PROMOVIDO 
O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. 003.9.480820/2023, com fundamento na Resolução n. 174/ 2017 art. 4°, §4°, e incisos 
I do art. 14 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado da Bahia, eis que os Tribunais Superiores já defi niram que não houve lesão aos direitos individuais indisponí-
veis tutelados por este Ministério Público. Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado no e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 16 de março de 2024
Pablo Almeida
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça - EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NF - 003.9.447850/2024. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 
da Resolução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a to-
dos, através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. 003.9.447850/2024, com objeto piso 
salarial da enfermagem no Hospital do Subúrbio, nesta Capital, com fundamento na Resolução n. 174/ 2017 e da Resolução nº 
11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 073/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA n° 003.9.229291.2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 3º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 15/03/2024
Prazo de Conclusão: 13/06/2024 
Objeto: Omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido.

 EDITAL Nº 077/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA n° 003.9.84147/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 8º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 15/03/2024
Prazo de Conclusão: 02/04/2025
Objeto: Acompanhar e fi scalizar a Unidade de Saúde da Família San Martin II

EDITAL Nº 079/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.64310/2024
Objeto: omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através da 2ª Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe. Informa-se que contra a decisão de arquivamento é cabível recur-
so administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, com as respectivas razões, que deverão 
ser protocoladas por meio eletrônico, para o endereço pjsaude.salvador@mpba.mp.br. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

4ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador – BA 
Procedimento preparatório n.º 003.9.370935/2022 
Promoção de Arquivamento 
Trata-se de Procedimento Preparatório para Inquérito Civil instaurado a partir das notícias de fato 003.9.370935/2022 (principal), 
003.9.370944/2022 (anexada), 003.9.381549/2022 (anexada), 003.9.412329/2022 (anexada), formuladas respectivamente pela 
Sra. Alana Araújo, Sra. Thaina do Carmo, Sra. Laís Mota de Souza e Sr. Pedro Vinícius de Melo Assunção, em face do esta-
belecimento FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, para investigar supostas falhas na prestação do serviço consistentes 
em problemas de infraestrutura no Campus Lapa (Curso de Direito), como falta de segurança para os estudantes, ausência de 
catraca na entrada, acervo insufi ciente na biblioteca, ausência de local para xerox, desorganização; problemas com canais de 
atendimento, como difi culdade dos alunos do Curso de Direito – Campus Lapa para serem atendidos pela UNIFACS; substitui-
ção das aulas presenciais por aulas online em percentual superior ao permitido no curso de Direito noturno presencial (Campus 
Lapa); e ausência de coordenador do curso de Direito noturno (Campus Lapa).
Salvador, 04 de março de 2024. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Autos IDEA nº 003.9.170125/2023 - 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 2ªPromotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a sua missão 
de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, com esteio 
no art. 8º e 9º da Resolução 174/2017 do CNMP, e ainda com base no quanto disposto pelos arts.6º, inciso X do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, art. 150 da Lei Municipal 9525/20 diante dos fatos relatados no procedimento IDEA nº003.9.170125/2023, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para investigar a empresa NEONERGIA-COELBA, no que se refere a: 
Averiguar a falta de energia e qualidade da tensão no bairro Cassange- Salvador.
Salvador, 07 de março de 2024. 
Solon Dias da Rocha Filho 
Promotor de Justiça
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA, no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 
003.9.162873/2023, que versa sobre a investigação em face da Instituição de Ensino Colégio Dom Bosco a fi m de apurar pos-
síveis irregularidades na lista de material e plano de execução, apontadas pelo PROCON E CODECON. Tendo como órgãos 
interessados: CEDUC, o PROCON-BA e o CODECON.
Salvador, 22 de março de 2024. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
4ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.414725/2023
Objeto: A manutenção nas calçadas da Rua Parque São José, CEP: 40.415-530, no bairro do Bonfi m, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 15 de novembro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.414725/2023
Objeto: A manutenção nas calçadas da Rua Parque São José, CEP: 40.415-530, no bairro do Bonfi m, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 02 de março de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 010/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.436671/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.436671/2023, que tratou sobre 
“requer intervenção do Ministério Público, a fi m de apurar a ADAB, por não encaminhar suas autuações ao Órgãos Estaduais 
Competentes”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital.
Salvador/BA, 22 de março de 2024.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N.º 009/2024
Notícia de Fato de nº 003.9.3718/2024
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.3718/2024, que tratou sobre “a 
retirada de 02 (dois) cães de rua, no bairro de Itapuã, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital.
Salvador/BA, 22 de março de 2024.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.414628/2023
Objeto: Apurar edifi cação de empreendimento em suposta área de APA, localizado na Rua Professor Raul Chaves, em frente 
ao n° 246 - CEP.: 41.651-005 - atrás do Hiper Ideal da Orla, bairro de Piatã, nesta Capital. Motivo: Cumprimento de diligências 
imprescindíveis.
Data de conversão: 02 de março de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.537 - Disponibilização: segunda-feira, 25 de março de 2024 Cad 1 / Página 459

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.414749/2023
Objeto: Contaminação por córrego localizado aos fundos CONDER - na Rua Teódulo de Albuquerque, n° 165, CEP: 41.181-010 
no bairro do Cabula VI, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 02 de março de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.146608/2023
Objeto: A ocupação irregular de passeio público pelo proprietário do Bar Manoel, localizado na Rua Coronel José Tibério, n° 
1.515, no bairro do São Caetano, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 03 de março de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Administrativo de nº: 003.9.108096/2024;
Objeto: Acompanhar as investigações em curso pela 4ª DT de Salvador/BA sobre a ocorrência de supostos maus-tratos contra 
um cachorro fi lhote, mantido amarrado com várias correntes, em um ambiente com muita sujeira, fezes e urina, sem abrigo da 
chuva, sem comida e sem água, na Rua do Sabiá, em Vista Alegre, no Subúrbio Ferroviário, Salvador/BA;
Data da instauração: 21 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Inquérito Civil de nº: 003.9.106138/2024;
Objeto: Identifi car as construções irregulares em áreas de proteção ambiental no Conjunto Habitacional Recanto Verde, localiza-
do na Rua dos Copsibas, bairro da Mata Escura, Salvador/BA;
Data da instauração: 21 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI   

EDITAL Nº 11/2024 - NÚCLEO DO JÚRI - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA.

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA, por intermédio do Promotor de Justi-
ça signatário, no uso de suas atribuições legais, por meio deste, nos termos do artigo 28 do Código de Processo Penal, comunica 
a determinação de ARQUIVAMENTO do Idea 003.9.303828/2023 submetendo-o à homologação judicial. 

Salvador/BA, 04 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA Nº 33/2024  

A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da 
Bahia e art. 8º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a instauração do Procedimento Administrativo nº IDEA 
674.9.72326/2024, a fim de averiguar a regularidade do controle de frequência dos médicos que atuam no Hospital Re-
gional Dantas Bião.  

Alagoinhas/BA, 21/03/2024.  

Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

IDEA nº 674.9.72253/2024  
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas  
Data de Instauração: 21de março de 2024.  
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o Lar Para Idosos Recanto 
da Paz no procedimento IDEA º 674.9.161946/2019. 
Alagoinhas, Ba, 22 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do art. 15, II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica o arquivamento da NOTICIA DE FATO IDEA nº 003.9.47123/2024, podendo o eventual pedido de reconsideração/
recurso ser encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital. 
Alagoinhas, 22 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins  
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar a INSTAURAÇÃO 
DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 116.9.108107/2024, nos termos da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia 
Esplanada/Ba, 22 de março de 2024. 
Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMEN-
TO do Inquérito Policial nº 0000962-83.2014.8.05.0077, IDEA nº 003.9.13560/2018, nos termos do art. 28 do Código de Processo 
Penal, bem como a possibilidade de apresentação de recurso no prazo de 30 (trinta) dias. 
Esplanada/Ba, 22 de março de 2024. 
Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMEN-
TO do Inquérito Policial nº 0000423-78.2018.8.05.0077, IDEA nº 116.9.23367/2019, nos termos do art. 28 do Código de Processo 
Penal, bem como a possibilidade de apresentação de recurso no prazo de 30 (trinta) dias. 
Esplanada/Ba, 22 de março de 2024. 
Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL DE ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, 
com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal; 138, XII, da Constituição do Estado da Bahia; 267, XXII, da Lei 
Complementar no 11/96, no item 5 do Ato Normativo nº 003/2005, publicado no DPJ de 1º/09/2005 e, ainda, nas informações 
obtidas por meio da Notícia de Fato IDEA n° 933.9.90218/2024, ATESTA que a ASSOCIAÇÃO CENTRO ESPIRITA LAR 
DE AMOR ANJO GABRIEL, sediada na RUA PORTO SEGURO, nº 1069, Bairro SANTA CRUZ, Luís Eduardo Magalhães 
-BA, CNPJ n° 18.923.344/0001-38, inscrição municipal nº 01124713, tendo como integrantes da Diretoria: MARCELO LUÍS 
KIELING, na condição de Presidente; ROSEMERI TERESINHA DEICHSEL – Vice-Presidente; MÔNICA LUIZA ZANOTTO 
DE ARRUDA – Secretária, ROSIMEIRE CRUZ AGOSTINI – Tesoureira, está em efetivo funcionamento, com observância 
do seu Estatuto e apresenta-se regular quanto à sua constituição jurídica. No mencionado Procedimento, constam, dentre 
outros documentos, o Estatuto da Entidade devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos Civil das Pessoas 
Jurídicas de Barreiras – BA, demonstrando as fi nalidades da Entidade e a sua estrutura organizacional, o extrato da Ata de 
eleição e posse dos atuais membros da Diretoria. O presente atestado é válido por 06 (seis) meses, conforme item 5.2 do 
Ato Normativo MPBA nº 003/2005.

Luís Eduardo Magalhães, 20 de março de 2024

ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI
Promotor de Justiça, em substituição.
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EDITAL 19/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 44, §1º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO abaixo relacionada, nos moldes do art. 
15 da Resolução 11/2022, do OECP do Ministério Público do Estado da Bahia. 

IDEA Objeto Interessado(s) 

Notícia de Fato: 
593.9.10272/2024   

Objeto: Exercício Ilegal da 
Profi ssão ou Atividade. 

Noticiante: Conselho Regional de Corretores 
de Imóveis da Bahia – CRECI – 9ª Região.  
Noticiada: Edleia Santos de Souza. 

 
ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO 
Promotora de Justiça em Substituição

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA N. 005/2024
IDEA N. 003.9.107313/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
ÁREA: Improbidade Administrativa.
Subárea: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa.
Objeto: Apurar possíveis irregularidades em processo de regularização fundiária promovido pela Prefeitura de Barreiras/BA, re-
ferente a terreno situado na Rua José Bonifácio, nº 2544, Santa Luzia III, em Barreiras/BA, o qual restou doado para Sinésio da 
Rocha Guedes; além de eventual repercussão na seara da improbidade administrativa.
Data de Instauração: 13/03/2023.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 12, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 933.9.8471/2022, inclusive para apresen-
tação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães, 22 de março de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

Edital de Arquivamento da Notícia de Fato
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução de 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público comunica 
à Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, ao Sr Eures Ribeiro Pereira e a quem possa interessar que fora arquivada 
Notícia de Fato Idea 003.0.215597/2015.
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de Arquivamento da Notícia de Fato
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução de 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público comu-
nica à Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, ao Sr Eures Ribeiro Pereira, ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia e a quem possa interessar que fora arquivada Notícia de Fato Idea 676.9.176119/2023.
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de Arquivamento da Notícia de Fato
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução de 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público comunica 
ao Serviço de Água e Esgoto de Bom Jesus da Lapa – SAAE, ao Sr. Adenilson de Castro Vieira, ao Sr. Miguel Leles da Rocha e 
a quem possa interessar que fora arquivada Notícia de Fato Idea 676.9.138250/2019.
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição
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Edital de Arquivamento da Notícia de Fato
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução de 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público comu-
nica à Prefeitura do Município de Serra do Ramalho/BA, à Sra. Joseli Firmino Da Silva, ao Sr. José Roberto Costa, à Sra. Priscila 
Cristina Gama da Esperança e a quem possa interessar que fora arquivada Notícia de Fato Idea 676.9.101824/2023.
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de Arquivamento do Procedimento Administrativo
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13º da Resolução de 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
comunica à Sra. Louzinha Ferreira de Souza, ao Sr. Saulo Ferreira Rodrigues e a quem possa interessar que fora arquivado o 
Procedimento Administrativo Idea 676.9.551848/2022.
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de Arquivamento de Inquérito Civil
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do art. 44 da Resolução 011 de 2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução 023 de 2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público comunica à Prefeitura do Município de Sítio do Mato/BA, ao Sr. Danilson dos Santos da Silva, à Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia e a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, o arquivamento e a remessa para apreciação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, do Inquérito 
Civil Idea 676.9.51020/2017, instaurado para apurar a aplicação das verbas creditadas no Município de Sítio do Mato/BA, durante 
o período de 2009 a 2012 relativas ao PETE. 
De Salvador/BA para Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de março de 2024. 
Renata Costa Bandeira Lopes
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.434354/2023
Data da instauração: 21/03/2024
Área: Infância e Juventude
Objeto: Acompanhar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis (saúde e educação), da criança G. C. S.
Brumado/BA, 21 de março de 2024.
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.287316/2023
Data da instauração: 21/03/2024
Área: Infância e Juventude
Objeto: Acompanhar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis relacionados às crianças G.R. de O. M. e N. 
G. de O. Meira.
Brumado/BA, 21 de março de 2024.
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
EDITAL 087/2024  
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
IDEA Nº 590.9.105679/2024
Data da Portaria: 20/03/2024
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 21 de março de 2024.
Dra. VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR
Promotora de Justiça
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EDITAL 88/2024   - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS   
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, IDEA 590.9.107305/2024, registrado sob a 
Portaria datada de 21/03/2024.  
Camaçari, 22 de março de 2024.    
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotor(a) de Justiça 

EDITAL 089/2024  
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 4ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.280682/2023 em Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis, registrado sob a PORTA-
RIA de 23/03//2024. 
Camaçari, 22 de março de 2024.    
VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR
Promotor(a) de Justiça 

Comunicação de arquivamento
Procedimento administrativo
IDEA 111.9.247879/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, por se tratar de denúncia anônima e considerando os atos instrutórios até então praticados, que apontaram pela ine-
xistência de ato ilícito praticado pela Prefeitura Municipal de Dias d’Ávila, determina o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo, nos termos do art. 12 da Resolução 174 do CNMP.
Dias D’Ávila/ Ba, 22 de março de 2024.
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.536, de 22/3/2024

Edital nº 025/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: Controle Externo
Procedimento IDEA Nº 591.9.98022/2024
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar Inquérito Policial instaurado na 34ª DT, que carece de diligências necessárias à formação da opinio delicti, 
e tem por fi to investigar as circunstâncias de suposto(s) crime(s) doloso(s) contra vida.
Data da Instauração: 21/03/2024.
Salvador, 22 de março de 2024.
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

Edital nº 026/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
Área: Controle Externo
Procedimento IDEA Nº 591.9.98110/2024
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar Inquérito Policial instaurado na 34ª DT, que carece de diligências necessárias à formação da opinio delicti, 
e tem por fi to investigar as circunstâncias de suposto(s) crime(s) doloso(s) contra vida.
Data da Instauração: 21/03/2024.
Salvador, 22 de março de 2024.
MÁRCIO BELLAZZI DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.115246/2019, Portaria nº 158/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC ajustado 
com Prima Empreendimentos em que foi ajustada colocação de placas e outdoors educativos na BA - 099, com apoio da CLN.
Mata de São João/BA, 28 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.0.112811/2015, Portaria nº 121/2017, cujo objetivo é acompanhar o cumprimento do Termo 
de Ajustamento de conduta fi rmado nos autos do Inquérito Civil 167.0.11785/2014.
Mata de São João/BA, 29 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 003.0.233562/2015, Portaria nº 043/2016, cujo objetivo é apurar possível ausência de fi scalização dos entes 
públicos competentes no lançamento de resíduos sólidos e de efl uentes decorrentes da operação da atividade industrial realiza-
da na Ferbasa, no município de Pojuca/BA.
Mata de São João, 22 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.316688/2022, Portaria nº 019/2022, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta fi rmado entre o senhor Ivan Santana dos Santos e o Ministério Público do Estado da Bahia, nos autos 
do Inquérito Civil nº 167.9.236660/2019.
Mata de São João/BA, 31 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.9.165262/2019, Portaria nº 197/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para institui-
ção de Reserva Legal na Fazenda Monte Gordo, coordenadas geográfi cas P: 199; 24L: 0650131; UTM: 8700412, localizado na 
Localidade de Monte Gordo de Baixo, no Município de Conde/BA, de propriedade/posse de Josefa Bezerra Mendes - execução 
pela empresa Aurantiaca Agrícola Ltda.
Mata de São João/BA, 21 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.165174/2019, Portaria nº 195/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para 
instituição de Reserva Legal, Fazenda Monte Gordo, coordenadas geográfi cas P: 201; 24L: 0651063; UTM: 8699534, localizado 
no Povoado Monte Gordo, localizado no Município de Conde/BA, de propriedade/posse de Honorino Alves de Souza – execução 
pela empresa Aurantiaca Agrícola Ltda.
Mata de São João/BA, 21 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.0.7869/2014, Portaria nº 001/2017, cujo objetivo é apurar plantação eucalipto em área marginal a cursos 
d’água e em RL, e regularização ambiental do imóvel rural Fazenda Maria Farinha, situado no município de Itanagra/BA.
Mata de São João, 19 de junho de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.165015/2019, Portaria nº 191/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para 
instituição de Reserva Legal, Fazenda Cágados, coordenadas geográfi cas P: 201; 24L: 650472; UTM: 8701128, localizado na 
Estrada Real Conde ao Monte Gordo, localizado no Município de Conde/BA - execução pela empresa Aurantiaca Agrícola Ltda.
Mata de São João/BA, 21 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.13276/2019, Portaria nº 036/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para regu-
larização ambiental do imóvel localizado no Condomínio Quintas do Castelo Açu da Torre, lotes 49 e 50, quadra 29, no Município 
de Mata de São João/BA, de propriedade de Mariana Torres Strauch e o Sr. Washington Luiz de Almeida Castro.
Mata de São João/BA, 21 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.13144/2019, Portaria nº 031/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para regu-
larização ambiental do imóvel localizado no Condomínio Quintas do Castelo Açu da Torre, lote 02, Quadra 36, no Município de 
Mata de São João/BA, de propriedade de Gilton Quadro Cortes e Angélica Gertrudes Sá Schultz Cortes.
Mata de São João/BA, 25 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.17432/2021, Portaria nº 002/2021, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta fi rmado entre o Sr. Céricles de Almeida Santos e o Ministério Público do Estado da Bahia, nos autos 
do Inquérito Civil nº 167.9.82369/2018.
Mata de São João/BA, 22 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolu-
ção nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º 
da Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um 
ano, do Procedimento Administrativo nº 167.9.13056/2019, Portaria nº 027/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para 
regularização ambiental do imóvel localizado no Condomínio Quintas do Castelo Açu da Torre, lote 03, quadra 36, no Município 
de Mata de São João/BA, de propriedade de Nelson Roberto Pinheiro Lima.
Mata de São João/BA, 22 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.7587/2019, Portaria nº 004/2019, cujo objetivo é acompanhamento de TAC para regu-
larização ambiental do imóvel localizado no Condomínio Quintas do Castelo Açu da Torre, lotes 03 e 04, quadra 30, no Município 
de Mata de São João/BA, de propriedade de Álvaro Carrascosa Von Glehn.
Mata de São João/BA, 18 de agosto de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.278842/2023
A 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 14, inciso 
I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e § 4º, do Art. 4º da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, inclusive para efeito 
de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato registrada 
no IDEA sob o número 003.9.278842/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 18 de março de 2024.
Maurício Cerqueira Lima
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.269687/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 26, parágrafo 1º, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Preparatório em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 20 de março de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

EDITAL 095/2024  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.107116/2024 em Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis , registrado sob a Portaria de 20/03/2024. 
Camaçari, 20 de março de 2024.    
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL 096/2024  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.107082/2024 em Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis, registrado sob a Portaria de 20/03/2024. 
Camaçari, 20 de março de 2024.    
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça 

EDITAL Nº 092/2024- SPA - CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n.º 003.9.33440/2024.  
Camaçari, 25 de janeiro de 2024. 
LUCIANO PITTA 
Promotor de Justiça.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 093/2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA 
IDEA: 590.9.107262/2024. 
Data da Portaria: 21/03/2024. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari/Ba,  22 de março de 2024. 
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotora de Justiça.
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Edital 094/2024 - SPA CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari/BA 
IDEA: 590.9.107326/2024. 
Data da Portaria: 21/03/2024. 
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial. 
Camaçari/Ba,  22 de março de 2024 
Dra. MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotora de Justiça.

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÌCIA DE FATO
IDEA 003.9.15814/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, por motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas, determina, com fulcro no artigo 13º da Resolução do 
CNMP nº 11/2022, a prorrogação da presente Notícia de Fato por mais 90 dias, a contar de 24 de fevereiro de 2024.
Dias D’Ávila/Ba, 22 de março de 2024
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a PRORRO-
GAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do Inquérito Civil nº 167.9.102944/2022, cujo objeto é apurar irregularidades no processo de 
pagamento feito pelo município de Itanagra ao Senhor Luciano Barbosa, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), entre 
os anos de 2012 e 2013, nos termos do Despacho que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 31 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos 127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 
7347/1985, e art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.428676/2023 (portaria 78/2024)
Origem: Representação formulada pela APLB de Quijingue
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias do fato trazido pela representação (ausência de repasse de recolhimentos previdenciários 
para o INSS e de recolhimentos de empréstimos consignados para instituições bancárias) no âmbito da responsabilização civil 
por ato de improbidade administrativa (Lei 8429/92)
Investigado: Município Quijingue-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais com fulcro nos artigos 1127, 129, III e 216, §1º da CR/88, artigos 1º, I e III, e 8º, §1º da Lei 
7347/1985, e art. 2º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL
IDEA: 681.9.125738/2023 (portaria 69/2024)
Origem: Expediente encaminhado pela Promotoria de Justiça de Uauá, referente a cópia de procedimento nº 336.9.490464/2022
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Apurar suposto descumprimento de carga horária por servidor público do Município de Euclides da Cunha, o Sr. Venício 
José França Reis
Investigado: Venício José França Reis
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) - IDEA n.º 656.9.111226/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
suas atribuições legais, e uma vez frustradas as tentativas de notifi cação pessoal dos interessados, COMUNICA à Srª. JOANA 
ANGÉLICA RODRIGUES GOUVEIA, à Srª. ANA CAROLINE MATOS NOBRE, à Srª. MARIA EUNICE PEREIRA e ao Sr. RANIL-
SON FERREIRA NOBRE o arquivamento do Procedimento Administrativo supracitado, instaurado para acompanhar e fi scalizar 
as cláusulas do TAC 04/2018, o qual fora integralmente cumprido.
Cícero Dantas, 22 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Preparatório nº IDEA (249.9.486957/2023)
Objeto: Apurar a existência de dano ocasionado por incêndio no Município de Banzaê.
Data de Instauração: 19 de Fevereiro de 2024.
Representante/Origem: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Comércio do Município de Banzaê
Investigado: A apurar
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Inquérito Civil nº IDEA (176.9.477003/2023)
Objeto: Danos à Fauna.
Data de Instauração: 19 de Fevereiro de 2024.
Representante/Origem: Promotoria de Justiça de Monte Santo/BA
Interessado: Valdecir Ferreira Lima
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.64075/2024)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
681.0.108441/2015.
Data de Instauração: 26 de Fevereiro de 2024.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Empresa Adriano Santos de Santana-ME
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (003.9.22210/2024)
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de resíduos sólidos no Município de Heliópolis/BA, 
principalmente quanto à estruturação e adequação do local da destinação dos resíduos sólidos e a Regularização da Política de 
Resíduos Sólidos.
Data de Instauração: 27 de Fevereiro de 2024.
Representante/Origem: CEAMA/MP/BA
Interessado: Município de Heliópolis
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO:
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha/BA.
Área: Meio Ambiente
Procedimento Administrativo nº IDEA (681.9.68924/2024)
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito Civil 
003.0.165079/2016.
Data de Instauração: 27 de Fevereiro de 2024.
Representante/Origem: De Ofício
Interessado: Município de Cansanção/BA
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 282/2024/SP-FSA/02ªPJ- IDEA 003.9.47822/2024
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 14, I, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do MPBA, 
resolve COMUNICAR o INDEFERIMENTO da instauração de Notícia de Fato sob nº IDEA 003.9.47822/2024, que tem por 
objeto representação anônima noticiando, em síntese, “supostas irregularidades ocorridas no âmbito da rede de educação 
Municipal desta urbe, notadamente no que concerne à impossibilidade de contratação de novos professores em razão da 
permanência de professores efetivos que ultrapassam o período mínimo de serviço, vez que possuem requisitos para re-
querer aposentadoria especial, e continuam exercendo suas atividades profi ssionais”. 
Feira de Santana, 21 de março de 2024.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça 

EDITAL 283/2024 – IDEA 596.9.20358/2024 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
A 09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar, a quem mais interessar, acerca do arquivamento do IN-
QUÉRITO POLICIAL nº 596.9.20358/2024, instaurado para apurar as circunstâncias da morte do civil Felipe Figueredo da 
Cruz Lima, fato ocorrido no dia 11/05/2021, na Rua Palmeiras, bairro Campo Limpo, Feira de Santana/BA.
Feira de Santana, 14 de março de 2024.
RAFAEL CARVALHO ANDRADE
Promotor de Justiça em auxílio

EDITAL 284/2024 – 003.9.481441/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA, COMUNICA à senhora Rebeca Santos de Freitas e aos demais interessados, o ARQUIVA-
MENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.481441/2023, instaurada para apurar suposto envenenamento de gatos no 
Condomínio JJ Lopes de Brito. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público – CSMP, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação. Vale registrar que 
as razões de recurso deverão ser protocoladas através do e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 
e/ou jpg.
Feira de Santana, 21 de março de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 021/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.81126/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 
7.347/85, art. 72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
tendo por objeto acompanhar a representação encaminhada pelo Sr. Juraci Costa, que informou ter sido ameaçado pelo 
seu irmão Antonio Costa, em Ipirá-BA.
Feira de Santana para Ipirá, 22 de março de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL N.º 022/2024
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 716.9.166306/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipirá, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 
7.347/85, art. 72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, resolve, INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
tendo por objeto acompanhar a representação encaminhada pelo Sr. Cleber Rosa, informando sobre suposta ocorrência de 
abuso de autoridade, teoricamente praticada por Policial Militar, em Ipirá-BA.
Feira de Santana para Ipirá, 22 de março de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de 
recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 064.9.2379/2023 instaurada a partir de termo de 
Informações fi rmado nesta Promotoria de Justiça pelo senhor Eriston de Souza Nunes, que tem por fi nalidade acordo de Guarda.

Carinhanha/Ba 17 de Março de 2024.

Ediene Santos Lousado
Promotora de Justiça em Substituição

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 692.9.364968/2023
PORTARIA 013/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO: 23/03/2024
OBJETO: Converte a Notícia de Fato n. 692.9.364968/2023 em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil visando apurar 
supostas irregularidades no Pregão Presencial nº 012-2018-PP, contrato 052-2018-PP, celebrado entre a JML LOCAÇÕES LTDA 
e o Município de Pindaí, na gestão 2017/2020.

Guanambi, 22 de março de 2023.

Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI/BA

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.501830/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO 20/03/2024
ENVOLVIDO: Conselho Tutelar de Guanambi
OBJETO: Apurar frequência escolar de criança e adolescente

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.339866/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO 20/03/2024
ENVOLVIDO: P.B.S.S, P.I.S.S., J.S.S.S e I.C.S
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade dos infantes P.B.S.S, P.I.S.S., J.S.S.S e I.C.S

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.509398/2022
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: C.S.L.L
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade do infante C.S.L.L

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.100091/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: A.C.P.D
OBJETO: Crime contra a dignidade sexual – estupro

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.11807/2020
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: G.T.G, J.W.T.G, J.J.T.G. E L.G.
OBJETO: Apurar a situação de vulnerabilidade dos infantes

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.230933/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: JEAN ALVES CHAVES.
OBJETO: Instaurado para verifi car a ocorrência de poluição ambiental, na lagoa de João Amaral, situada na cidade de Guanambi

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.193611/2023
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: SEBASTIAO COTRIM PIMENTEL.
OBJETO: Segurança em edifi cações

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ARQUIVADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA 692.9.136852/2021
DATA DO ARQUIVAMENTO: 20/03/2024
ENVOLVIDO: Fabiana Silva Lima.
OBJETO: Acompanhamento de política pública de limpeza de lote urbano na cidade de Guanambi

Guanambi/BA, 20 de março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, no uso das suas atribuições, com base no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato abaixo referida, cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, III, e § 1º, da Resolução CNMP n. 174/2017.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE

692.9.441168/2023 Apurar a situação de vulnerabilidade de infante
FÁDILA MAYLA DOS SANTOS PEREIRA
ANA DOS SANTOS PEREIRA

 
Guanambi, 20 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça
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PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.95905/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: PREFEITURA DE CANDIBA, CMDCA DE CANDIBA
OBJETO: Instaurado para acompanhar a elaboração e/ou a implementação do Plano Municipal de Convivência Familiar e Co-
munitária do Município de Candiba

Guanambi/BA, 14 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.96077/2024
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: CMDCA DE GUANAMBI
OBJETO: Instaurado para acompanhar a atuação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guanambi

Guanambi/BA, 14 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO INSTAURADO: Procedimento Administrativo
Nº IDEA: 692.9.451224/2023
DATA DA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024
ENVOLVIDO: FABIANA RODRIGUES CASTRO e J.M.A.R
OBJETO: Fornecimento de fórmula alimentar

Guanambi/BA, 18 de Março de 2024.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

Comunicação de Prorrogação de Prazo de Procedimento Preparatório

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, promove, à vista da imprescindibilidade da rea-
lização ou conclusão de diligências, a prorrogação do prazo de tramitação do Procedimento Preparatório abaixo, por mais 90 
(noventa) dias (art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007):
Nº IDEA: 344.9.482831/2023
DATA: 21/03/2024
INTERESSADOS: município de Urandi, município de Licínio de Almeida e Parque Eólico Serra das almas II s.a.
Objeto: Esclarecer fatos que chegaram ao conhecimento deste órgão ministerial e que consistem nas possíveis irregularidades 
e fragilidades no processo de licenciamento do complexo eólico serra das almas.

Guanambi, 21 de março de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

COMUNICAÇÃO
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO

Unidade responsável 1ª Promotoria de Justiça - Ibotirama

Nº Procedimento 726.9.398171/2021 - Procedimento preparatório

Envolvidos(as)
Município de Muquém do São Francisco, NTS CONSTRU-
ÇÕES E LOCAÇÃO DE TRANSPORTE EIRELI

 
Dispositivo

“RESOLVO, baixar a presente Portaria convertendo a NOTÍCIA DE FATO 
EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL [...]”.
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 691.9.346953/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº11/96, c/c 
art.8º e seguintes da Resolução nº174 de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a situação da adolescente I.B.S, a qual supostamente é negligenciada 
pelos seus genitores.

Xique-Xique, 21 de março de 2024.

NAYARA VALTÉCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.244933/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira
OBJETO: Apurar suposta prática de improbidade administrativa por parte da ex-prefeita do Município de São Gabriel, Gean Ân-
gela Rocha, em razão da inobservância ao disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, haja vista a indisponibilidade 
de caixa ao fi nal do exercício fi nanceiro de 2016, não sendo sufi ciente para cobrir as despesas compromissadas a pagar.
INVESTIGADO: Edgar Martins de Souza
Fundamento: Art. 10, caput, §1º da resolução CNMP nº 23/07 e Art. 81da Lei Complementar Estadual nº 11/1996.
COMUNICA aos interessados que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil supracitado. Até a apreciação da promoção 
de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos, nos termos do Art. 44, §5º da mesma Resolução.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
3ª PJ DE ITABERABA  
IDEA N.º 699.9.69328/2024 
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE

A 3ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, considerando o exaurimento do pra-
zo de conclusão do presente expediente e tendo em vista a imprescindibilidade de diligências no ensejo de melhor substanciar 
a atuação do Ministério Público, determina a prorrogação desta notícia de fato pelo prazo de 90 (noventa) dias, atendendo ao 
disposto no artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.  
Itaberaba/BA, 21 de março de 2024 

JOSÉ CARLOS ROSA DE FREITAS 
Promotor de Justiça  

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

3ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Edital de Arquivamento Nº 03/2024 – Notícia de Fato nº 646.9.10545/2024 

A 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao disposto no art. 16,§ 1º da Resolução n.º 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (OECP), 
vem por meio deste edital, comunicar aos eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas, no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº Notícia de Fato nº 646.9.10545/2024, cujo objeto é 
denúncia acerca de suposta conduta inadequada e perseguição a um servidor de Itabuna. 
Itabuna – BA, 22 de março de 2024 

Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA
Procedimento Administrativo nº 003.9.64118/2024*
Área: Consumidor
Objeto: acompanhar o descumprimento do parâmetro mínimo de qualidade dos serviços de telefonia móvel e banda larga da 
Operadora CLARO (IND8) no município de Buerarema/Ba
Data de instauração: 28/02/2024 
Interessado: Sociedade 
*Republicado por incorreção 
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.71367/2024.
Itapetinga-BA, 22 de março de 2024.
Gean Carlos Leão
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
003.9.76951/2024.
Itapetinga-BA, 22 de março de 2024.
Gean Carlos Leão
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, 
tendo em vista a existência de diligências pendentes, COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de 
Fato – IDEA Nº 003.9.72409/2024, pelo período de 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com 
vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 
04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Itapetinga-BA, 22 de março de 2024.
GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

EDITAL Nº 21/2024

Notifi cação

A Promotora de Justiça que a esta subscreve, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Jequié, com espeque no art. 129, VI, da 
Constituição da República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, NOTIFICA a quem interessar possa para 
tomar conhecimento do Despacho de Indeferimento da Notícia de Fato nº003.9.73727/2024 , bem como para cientifi car de que 
poderá apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma 
do arts. 54 e 55, da Resolução n.º 11/2022, do OCEP/MPBA.

Jequié/BA, 21 de março de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 20/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.449716/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:idoso
Assunto:Acompanhar a situação da Sra. L. E. DOS S., pessoa idosa, em vulnerabilidade em razão da falta de acesso a benefício 
previdenciário, por apropriação imputada ao fi lho J. S. O.

Data de Instauração:13/03/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº22/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.24348/2022.

Jequié/BA, 21 de março de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 21/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 608.9.433186/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área:idoso
Assunto:Acompanhar a situação para acompanhar suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por J.F.A.
Data de Instauração:12/03/2024

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 22/2024

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº 608.9.441586/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA
Área: EDUCAÇÃO
Assunto: Apurar supostas irregularidades na oferta da educação aos internos do Presídio Regional de Jequié, dirigida pelo Co-
légio Estadual Luiz Navarro de Brito.
Data da instauração: 21 de março de 2024.

JULIANA ROCHA SAMPAIO
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Civil IDEA nº 657.9.88959/2018

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, no uso de suas atribuições legais, 
com base nos arts. 23, I e 26 § 5°, ambos da Resolução 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos noticiantes EDSON MARQUES DA SILVA, EMERSON OLIVEIRA DA 
SILVA, ERIVALDO CARLOS OLIVEIRA SANTOS, JEAN KLEBER DA SILVA CUNHA, LUCAS DE JESUS SANTOS, SIMONE 
COUTINHO BRITO E SIMIP-SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE IPIAÚ, da PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 657.9.88959/2018 ante a impossibilidade contato com SIMONE COUTINHO BRITO e 
SIMIP-SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE IPIAÚ para que, querendo, apresentem razões escritas ou 
junte documentos, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 7.347/85, conforme o art. 26, §5º, da Resolução nº 006/2009 e art. 10, §§ 1º e 3º 
da Resolução 023/2007 do CNMP.

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

Portaria Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.88470/2024 
Objeto: proteção do direito INDISPONÍVEL DA SENHORA N.F.G 
Data de Instauração: 15/03/2024 
Interessado: N.F.G. 

Juazeiro/BA, 21 de março de 2024.

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça
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EDITAL CONVERSÃO - IDEA Nº 241.9.237911/2021 
PORTARIA Nº 06 - 1ª PJ REMANSO - DE 21 DE MARÇO DE 2024.  
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, art. 73, I, da Lei Com-
plementar n. 11/1996 e art. 2º, § 7º, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter 
o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, registrado no IDEA sob o nº 241.9.237911/2021 em INQUÉRITO CIVIL, com o 
objetivo de apurar a suposta violação a regras sanitárias e a princípios administrativos decorrentes da realização pela Prefeitura 
de Remanso de evento festivo, no dia 09/08/2021, em comemoração ao 121º aniversário da Cidade. 
Remanso/BA, 21 de março de 2024. 
Patrícia Camilo C. Silva 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL – IP n° 12841/2024 
IDEA nº 598.9.84521/2024 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CRIMINAL 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica ROGÉRIO 
DE BESSA SENA sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 25 de março de 2024. 
ROBERTA MASUNARI 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL – IP n°12829/2024 
IDEA nº 598.9.86604/2024 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CRIMINAL 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica LEONEL NETO 
RIBEIRO LOPES sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 25 de março de 2024. 
ROBERTA MASUNARI 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - 13873/2024 - DRFR 
Nº IDEA 598.9.91603/2024 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CRIMINAL 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a EURICO DE 
SA CAVALCANTI e FRANCISCO CRISÓSTOMO DA SILVA sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, 
inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça 
por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 22 de março de 2024. 
MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - 11391/2024 - DRFR 
Nº IDEA 598.9.77395/2024 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CRIMINAL 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica a CESAR 
ALVES DE ANDRADE, DIUZA SILVA e CLEBER SILVA DE SIQUEIRA sobre o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em 
epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria 
de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 22 de março de 2024. 
MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
IDEA N.º 598.9.82104/2024 
N.º na origem: 12322/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 28 do CPP e ante a impossibilidade de notifi cação pessoal dos Senhores James Williams 
Alves de Souza e Izaias Gonzaga de Almeida, comunica a estes e a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do 
INQUÉRITO POLICIAL 598.9.82104/2024, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.82104/2024”. 

Juazeiro-BA, 22 de março de 2024.

MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO  
Notícia de Fato de IDEA nº 066.9.9269/2024 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, vem, com amparo no art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2020, COMUNICAR aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 15/02/2024, da Notícia de Fato de IDEA 066.9.9269/2024, 
em razão de diligências pendentes e imprescindíveis à deliberação ministerial.  
Casa Nova/BA, 22 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
IDEA N.º 598.9.86559/2024 
N.º na origem: 10/2021

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 28 do CPP e ante a impossibilidade de notifi cação pessoal do (a) Senhor (a) Romilson 
Alves dos Santos e Elizangela Santos Silva Rocha, comunica a estes e a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do 
INQUÉRITO POLICIAL 598.9.86559/2024, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 598.9.86559/2024”. 

Juazeiro-BA, 22 de março de 2024.

SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
IDEA N.º 598.9.72883/2024 
N.º na origem: 11514/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 28 do CPP e ante a impossibilidade de notifi cação pessoal do Senhor Paulo Car-
los Ferreira da Silva, comunica a estes e a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO POLICIAL 
598.9.82104/2024. 

Juazeiro-BA, 22 de março de 2024.

MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - IP 13930/2024 - DRFR 
Nº IDEA 598.9.91587/2024 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica o (a) Sr. (a) MARIA 
DE LOURDE DA SILVA acera do ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição 
de recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazei-
ro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 22 de março de 2024. 
MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
PORTARIA IDEA Nº 09 - DE 14 DE MARÇO DE 2024 - 003.9.67373/2024 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, nos termos do art. 8º, da Resolução CNMP nº174/2017, 
com o desiderato de conformar ações para regulamentar e garantir o adequado funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (FIA) no âmbito do Município de Campo Alegre de Lourdes/BA.Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano 
para conclusão do procedimento administrativo em apreço.  
Remanso/BA, 22 de março de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PORTARIA Nº 10 - DE 20 DE MARÇO DE 2024 – IDEA N° 241.9.264498/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8°, IV, da Resolução CNMP n° 174/2017, resolve converter a Notícia de Fato n° 
241.9.264498/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar as providências pertinentes em relação a 
salvaguarda de direitos da infante A.J.S.L., fi lha de TAIARA DA SILVA COSTA.  
Remanso/BA, 22 de março de 2024. 

Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
IDEA Nº 241.9.276009/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) 
dias da NOTÍCIA DE FATO 241.9.276009/2023, tendo como objeto o direito a saúde de ALISSON RYAN DE BRITO GALVÃO. 

Remanso/BA, 22 de março de 2023. 

THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 241.9.269470/2023 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em atenção ao disposto no art. 11 da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de mais 01 (um) ano 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 241.9.269470/2023, para o acompanhamento e verifi cação da salvaguarda dos direitos 
da criança E.R.S.R., de 07 anos de idade. 

Remanso/BA, 22 de março de 2023. 

THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
IDEA N.º 598.9.46604/2024 
IPN.º na origem: 60308/2022 

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 28 do CPP e ante a impossibilidade de notifi cação pessoal do (a) Senhor (a) Vânia 
Regina Cardoso Lima, comunica a estes e a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO POLICIAL 
598.9.46604/2024, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, devendo ser remetido a 
esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUI-
VAMENTO - IDEA N.º 598.9.46604/2024”.   

Juazeiro-BA, 22 de março de 2024. 

SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL Nº 19/2024 - ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 705.9.11831/2020
   
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos das Resoluções 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi 
arquivado o Inquérito Civil nº 705.9.11831/2020, que apurava possíveis irregularidades no cumprimento da jornada de trabalho, 
ou possível abandono de local de trabalho, por parte da servidora JOZELMA BARBOSA FONTES - médica lotada na Unidade 
de Saúde da Família São Francisco.
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a de-
cisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente 
por meio eletrônico, através do e-mail 6pjpauloafonso@mpba.mp.br.

Paulo Afonso, 22 de março de 2024.  

MILANE DE VASCONCELOS CALDEIRA TAVARES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE JESUS  
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.419601/2022  
A 1ª PROMOTORIA DE SANTO ANTONIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, do Procedimento Administrativo 
nº 600.9.419601/2022 . 
Santo Antônio de Jesus, 21 de março de 2024. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL DO RECONCAVO SUL
EDITAL NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 146.9.89770/2024  
A PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL DO RECONCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, da Notícia de Fato nº 
003.9.76627/2024. 
Santo Antônio de Jesus, 22 de março de 2024. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA  
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.69633/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 21/03/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.69633/2019.

Santo Antônio de Jesus, 22 de março de 2024. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU 
EDITAL n. 17/2024 - ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 003.9.62734/2024 
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, com fulcro no artigo 
15, inciso II, da Resolução nº 11/2022 da OECPJ-MPBA, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 
003.9.62734/2024. 
Sapeaçu/BA, 22 de março de 2024 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU 
EDITAL n. 18/2024 - ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO N. IDEA 003.9.86231/2024 
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, com fulcro no artigo 
15, inciso II, da Resolução nº 11/2022 da OECPJ-MPBA, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 
003.9.86231/2024. 
Sapeaçu/BA, 22 de março de 2024 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça. 
 
Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
Área: Meio Ambiente 
Portaria: 026/2024 
Procedimento Administrativo IDEA nº 189.9.103283/2024 
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 189.9.497855/2023. 
Local: Mutuípe-BA 
Data de Instauração: 21/03/2024 
Envolvido:  Sr. EDVALDO DE JESUS ROCHA 
Santo Antônio de Jesus, 22 de março de 2024. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça
 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 031/2024 – 2ª PJN 
Comunicação de Indeferimento da Notícia de Fato nº 003.9.52858/2024
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
quarto, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e, outrossim, do artigo 14, inciso II, da Resolução 
nº 11 de 2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interes-
sados acerca da decisão de indeferimento da Notícia de Fato nº 003.9.52858/2024, que foi instaurada a partir de comunicação 
anônima de possível violência praticada contra infante.  
Nazaré, 21 de março de 2024 
 
LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 600.9.400589/2023 
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 
54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a 
instauração do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 
600.9.400589/2023, no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, 
disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br. 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.   
Santo Antônio de Jesus, 22 de março de 2024. 
 
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

1ª Promotoria de Justiça de Seabra
EDITAL 013/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, considerando que não foi possível concluir ainda as investigações, a fi m de melhor 
subsidiar o presente apuratório RESOLVE instaurar o INQUÉRITO CIVIL nº 719.9.181301/2023.
Objeto: apurar a regularidade de parcelamento do solo por Laércio Joaquim Vieira na Rua José Pedro de Souza, s/n, Boa Vista, 
em Seabra/BA;
Área: Consumidor/Cidadão; fundamento: arts. 127 e 182, ambos da CF/1988;
Representante: Carla dos Anjos Santos;
Representado: Laércio Joaquim Vieira; ora determinando:
Data da instauração: 28/02/2024
Seabra/BA, 22 de março de 2024.
Filipe Cezar Godoy
Promotor de Justiça em Substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
Autos n° 592.9.22147/2023 – Inquérito Civil
 
EDITAL N° 35/2024
 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.22147/2023, 
instaurado ao fi to de apurar se durante cerimônia ofi cial de inauguração de obras de reforma da praça Girassóis (cidade de 
Senhor do Bonfi m/BA), realizada no mês de setembro do ano de 2022, agentes públicos promoveram publicidade institucional 
ofensiva ao disposto no art. 37, § 1°, da Constituição Federal, bem como se, em caso positivo, restou confi gurada prática de ato 
de improbidade administrativa (art. 11, inciso XII, da Lei Federal n° 8.429/1992). Em virtude da decisão proferida, o expediente 
será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados 
ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente 
órgão colegiado, na forma da lei.
 
20 de março de 2024.
 
HELINE ESTEVES ALVES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.108242/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no artigo 129, II, da Constituição Federal, e no artigo 8º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, comunica a todos quantos possa interessar acerca da instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 
712.9.108242/2024, para apurar suposta omissão estatal no tocante à assistência à saúde do cidadão Edmario da Cruz Souza.
Serrinha/Ba, 21 de março de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.381711/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Apurar suposto acúmulo indevido de cargos públicos no âmbito das Secretarias Municipais de Saúde de Santaluz-BA 
e Queimadas-BA, nos anos de 2022 e 2023, atribuído ao médico Diego Bruno Louro de Oliveira. INVESTIGADO(S): Diego Bruno 
Louro de Oliveira.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 37, XVI, da Constituição Federal, e 10, caput, da Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
ORIGEM: Representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 19 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.192441/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
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Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Apurar suposta irregularidade em processo licitatório para a locação de veículos indicados na representação de fl s. 
05/06 - ID MP 12807724 - Págs. 01/02, com direcionamento do procedimento para “empresa de fi lho de exprefeito de Monte 
Santo”. INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37 da Constituição Federal, e Leis Federais nº 8.429/92 e 8.666/93.
ORIGEM: Representação formulada no Portal de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 269.9.142452/2023
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, III e IX, ambos da Constituição Federal, 25, IV, 
a, e 26, I, ambos da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, 72, IV, e 73, I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, 26, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
17.09.2007, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Supostos superfaturamento e direcionamento de contratação da Câmara Municipal de Vereadores de Santaluz-BA 
envolvendo Erlon Oliveira dos Santos. INVESTIGADO(S): A apurar.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 10, I e XI, da Lei Federal nº 8.429, de 02.061992. ORIGEM: Representação formulada por 
Adalberto Andrade de Oliveira.
Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.158356/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com espeque no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04 de julho de 2017 e o art. 14, I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, de 11.04.2022, COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o AR-
QUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 269.9.158356/2023, registrada a partir de representação formulada por Adalberto 
Andrade de Oliveira, relatando que o presidente da Câmara de Vereadores de Santaluz, Mário Sérgio Suzart de Matos, teria 
juntado declaração falsa de bens no sistema SIGA TCM-BA referente ao exercício fi nanceiro de 2022.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 20 de março de 2024.
(documento assinado eletronicamente)
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 630/2024 – DJe de 04.03.2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.192407/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
003.9.192407/2023, registrada a partir de representação apócrifa, noticiando supostas irregularidades praticadas, em tese, no 
âmbito das Secretarias de Administração e Finanças do Município de Santaluz/BA.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 06 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.387650/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 
10 (dez) dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO 
IDEA n° 269.9.387650/2022, registrada a partir de representação encaminhada pelo Ministério Público Federal Procuradoria da 
República em Feira de Santana, e registrada em 01.09.2022, nesta Promotoria, a partir de representação formulada por Adal-
berto Andrade de Oliveira, noticiando irregularidades envolvendo a Dispensa de Licitação 084/2022, processo administrativo 
n. 137/2022 - Contratos para fornecimento de salgados de festa para compor o buff et de eventos realizados pela prefeitura; e 
Irregularidades envolvendo as empresas Supermercado SUPER São Luiz (CNPJ 40.187316/0001-59) e Supermercado São Luiz 
(CNPJ: 20.662.965/0001-57) que estariam sendo usadas para desviar recursos públicos.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 07 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.60785/2022
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
003.9.60785/2022, registrada a partir de representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira em desfavor do prefeito de 
Santaluz e a Secretária de Assistência Social, Arismário Barbosa Júnior (2021/2024) e Joseane Santos Lopes, respectivamente, 
versando sobre supostas irregularidades na contratação de Cailane Lopes dos Santos, no exercício de 2021, que teria violado 
os princípios da moralidade e da impossibilidade.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 06 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.160944/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 
n° 269.9.160944/2023, registrada a partir de representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira que noticiou suposta 
prática de ato de improbidade administrativa consistente na violação do princípio da legalidade e moralidade, perpetrado por Ma-
rinalva de Almeida Carneiro Santana e Mário Sérgio Suzart de Matos, então Presidente da Câmara de Vereadores de Santaluz, 
no exercício de 2023.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 06 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.140291/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
269.9.140291/2023, registrada a partir de representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira em que relata a ocorrência 
de desvio de função da servidora estatutária Iris Luane Pinho Reis. Segundo o Noticiante, a mesma ocupa cargo de merendeira 
da Secretaria de Educação do Município de Santaluz, mas exerce suas atividades na Secretaria de Saúde, especifi camente no 
CAPS AD III, com o salário líquido de R$ 2.651,03 (dois mil seiscentos e cinquenta e um reais e três centavos).
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 23 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.8374/2024
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP), comunica a todos quantos possam interessar que foi prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, o prazo de conclusão da 
notícia de fato IDEA nº 269.9.8374/2024, registrada no dia 11/01/2024 em razão de representação subscrita por Adalberto Andra-
de de Oliveira o qual relata, em síntese suposta prática de improbidade administrativa consistente em irregularidades identifi ca-
das na celebração do Contrato nº 015/2023 (Dispensa de Licitação nº 012/2023 e Processo Administrativo nº 015/2023) fi rmado 
entre a Câmara Municipal de Santaluz/BA e a empresa Inova Assessoria Contábil, CNPJ nº 31.953.288/0001-42, representada 
legalmente por Benedito Moreira Santos Júnior, tendo como objeto a contratação da empresa para prestação de serviços espe-
cializados em assessoria e consultoria do Controle Interno, com visita in-loco de no mínimo 01 (um) profi ssional habilitado, para 
execução dos serviços especializados na Câmara Municipal de Santaluz/BA, com vigência de 12 (doze) meses, vigorando de 
06/01/2023 a 31/12/2023, no valor mensal de R$ 4.600,00 reais e global de R$ 55.200,00 reais.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 07 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.442663/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta irregularidade ocorrida na Câmara Municipal de Santaluz, no exercício de 2022, 
concernente à realização de pagamentos relativos aos contratos nº 002/2022 (IN001/2022), nº 006/2022 (DI005/2022) e nº 
007/2022 (DI006/2022), em desacordo com as normas fi nanceiras pertinentes (art. 60 a 64 da Lei nº 4.320/64), com possível 
prejuízo ao erário.
INVESTIGADO: A apurar
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 10, XI da Lei nº 8429/92 e art. 60 a 64 da Lei nº 4.320/64;
ORIGEM: Notícia de Fato anônima.
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente Inquérito Civil.
De Salvador/BA para Santaluz/BA, 21 de fevereiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.449507/2023
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, e no art. 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA a todos quanto possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, com protocolo através do endereço de e-mail santaluz@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA n° 
269.9.449507/2023, registrada a partir de representação formulada por Adalberto Andrade de Oliveira, noticiando supostas irre-
gularidades ocorridas em procedimentos licitatórios da Câmara Municipal de Santaluz-BA, nos exercícios fi nanceiros de 2022 e 
2023: realização de dispensa de licitação sem observar as formalidades legais, ausência de fi scal do contrato e a comprovação 
da conclusão da prestação do serviço referentes à Dispensa de Licitação nº 030/2022 (Procedimento Administrativo nº 44/2022) 
e ausência de pesquisa de preço, publicação do aviso de licitação e a participação de Ana Paula da Silva Miranda, esposa do 
primo do Presidente da Câmara, como fi scal e gestora do contrato, referentes à Inexigibilidade de Licitação nº 008/2023 (Proce-
dimento Administrativo nº 047/2023).
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 27 de fevereiro de 2024.
PEDRO ARAÚJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 269.9.6161/2024
A Promotoria de Justiça de Santaluz/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 11.04.2022, e no art. 3º da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2007, comunica a todos quantos possam interessar que foi prorrogado, por 
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mais 90 (noventa) dias, o prazo de conclusão da notícia de fato IDEA nº 269.9.6161/2024, a contar da presente data, ante a 
imprescindibilidade de informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de procedimento próprio.
De Salvador-BA para Santaluz-BA, 07 de fevereiro de 2024.
PEDRO ARAÚJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.377166/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar a prática de ato 
de improbidade administrativa, em decorrência de ilegalidades/irregularidades na execução do contrato n° 534/2019 (procedimento 
licitatório Carta Convite n° 006/2019), que teve como objeto a construção de 01 (um) pórtico no município de Nordestina/BA
Queimadas, 22 de março de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.377118/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar a prática de ato 
de improbidade administrativa, em decorrência de ilegalidades/irregularidades na execução do contrato n° 164/2020 (procedi-
mento licitatório Carta Convite n° 001/2020), que teve como objeto a construção de uma capela mortuária no cemitério municipal 
de Nordestina/BA.
Queimadas, 22 de março de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 040/2024 – CONSUMIDOR 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 129, III, CF, na 
Lei nº 7.347/85, e 72, IV, alínea b, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022 e artigo 2º, II, 
da Resolução CNMP nº 23/2007, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do 
INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 003.9.81660/2024, que tem por objeto o ajustamento da conduta do forne-
cedor de produto à legislação sobre a matéria.
Candeias/BA, 22 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – 5ª PJSF 
IDEA nº 709.9.75975/2024 
EDITAL Nº 11/2024

A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, § 1º, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, vem, por 
meio deste Edital, comunicar aos interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 
709.9.75975/2024, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas de forma pre-
sencial ou através do endereço eletrônico 5pj.simoesfi lho@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
Simões Filho, 25 de março de 2024.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 27/2024  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.107099/2024 
Área: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 8°, IV, da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 50, V, da Resolução nº 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar 
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 709.9.107099/2024 para acompanhar o cumprimento das obrigações 
assumidas nos Acordos de Não Persecução Cíveis fi rmados nos autos da Ação Civil de Improbidade Administrativa nº 0300389-
69.2013.8.05.0250, conforme Portaria colacionada aos autos principais.
Data da instauração: 21 de março de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotor de Justiça
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EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – 5ª PJSF 
IDEA nº 709.9.78571/2024  
EDITAL Nº 12/2024

A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, § 1º, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, vem, por 
meio deste Edital, comunicar aos interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 
709.9.78571/2024 , inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas de forma pre-
sencial ou através do endereço eletrônico 5pj.simoesfi lho@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Simões Filho, 25 de março de 2024.

Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ/BA
PORTARIA IDEA n.º 248.9.85521/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 129, II, da CF, e da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo n.º 248.9.85521/2024:
OBJETO: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de acordo de não persecução cível celebrado, nos autos do In-
quérito Civil de nº 248.9.148871/2020.
PRAZO: 01 ano.
Ibirapuã/BA, 22 de março de 2024.

João Batista Madeiro Neto
Promotor de Justiça - em substituição

EDITAL n° 012/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que a Notícia de Fato n° 
708.9.87831/2024, que versa sobre a patrimonialização das expressões lúdicas e artísticas de Frans Kracjberg como patrimônio 
imaterial pelo Estado da Bahia, foi ARQUIVADA. No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, nos, termos do parágrafo terceiro 
do dispositivo em questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou a Notícia de fato, que deverá ser 
remetida no prazo de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de Coordenação e Revisão respectiva 
para apreciação, caso não haja reconsideração.

Teixeira de Freitas, 22 de março de 2024.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL
INVESTIGADO: MANOEL DO CARMO LOYOLA DA PAIXÃO 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.429/92 

IDEA nº 723.0.100618/2013
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso 
de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Esta-
dual n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, considerando a necessi-
dade de apurar eventual danos ao erário advindo de suposta prática de irregularidade resultante dos gastos no ano de 2012, no 
valor R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais) 

Itamaraju-BA, 20 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada
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PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO

PARTES: MANOEL PEDRO RODRIGUES SOARES
ORIGEM: TCM 

IDEA nº 003.0.208757/2015
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve PRORROGAR a presente NOTÍCIA DE FATO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
considerando a necessidade de investigar possíveis irregularidades na Tomada de Preços nº 007/2013, que resultou na contratação 
da empresa Jamcampos Transportes e Serviços Ltda - ME, fato ocorrido no ano de 2013. 

Itamaraju-BA, 20 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

INQUÉRITO CIVIL

INVESTIGADO: A APURAR
FUNDAMENTAÇÃO: CF/88; Lei 7347/1985; 

IDEA nº 723.9.148340/2019

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, considerando a necessidade de 
apurar supostas irregularidades na emissão de Alvarás de TAXI no Município de Itamaraju-BA durante o exercício de 2017.

Itamaraju-BA, 20 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

INQUÉRITO CIVIL
INVESTIGADO: Secretário de Saúde Elan Wagner e Diretor de transporte Fábio Lima 

FUNDAMENTAÇÃO: CRFB e Lei de improbidade
ORIGEM: Representação oriunda do MPF 

IDEA nº 723.9.151614/2019

A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, considerando a necessidade de 
apurar supostas irregularidades na emissão de Alvarás de TAXI no Município de Itamaraju-BA durante o exercício de 2017.

Itamaraju-BA, 20 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 597.9.424295/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 
3º da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 
2º e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato de 
protocolo IDEA nº 597.9.424295/2023, instaurada a partir de representação formulada pelo Sr. Cristiano Barbosa, vereador neste 
Município, o qual solicita providências para viabilizar a regularização da tarifa de táxi cobrada na cidade de Valença/Bahia, poden-
do quaisquer interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos para apreciação, 
até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
Valença, 21 de março de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira 
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL nº 011/2024 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº 648.9.197389/2021

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 01 (um) ano, o prazo de investigação e conclu-
são do Inquérito Civil nº 648.9.197389/2021, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução, pelas razões acima expostas determinando a comunicação por escrito ao Presidente do 
Conselho Superior, na forma do art. 41, da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, e à 
Corregedoria Geral. 

Itaparica, 13 de março de 2024. 
Maria Isabel Rodrigues De Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça Substituta - 3ªPJITA

Edital 055/2024 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença 
Área: Infância/Crime 
Procedimento Administrativo – IDEA:597.9.13526/2023 
Data da Instauração: 03 de fevereiro de 2023 
Objeto: garantir o acompanhamento de instauração de IP para apuração de suposto assédio sexual realizado por um professor 
do IFBAIANO em relação à adolescente J.N.P., bem como acompanhamento de medidas de proteção, a serem aplicadas pelo 
CT. 
Valença, 22 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital - 056/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.351941/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 22 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça.

Edital - 057/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.246760/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 22 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça

Edital - 058/2024 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.516221/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 22 de março de 2024. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 53/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 30 de janeiro de 
2024, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.7868/2023, instaurado com o objetivo de remeter ofício ao Município 
de Cairu, a fi m de saber se o PSMB foi publicizado no Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico – SINISA, em 
face da imprescindibilidade da realização da seguinte diligência: reiteração de ofício ao município de Cairu.

Valença/BA, 22 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 54/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 53 da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 31 de janeiro de 
2024, o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 597.9.9362/2023, instaurado a fi m de reunir elementos 
para subsidiar a atuação do Ministério Público na fi scalização do TAC fi rmado com o Município de Valença/BA, em face da im-
prescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: expedição de notifi cação ao compromissário.

Valença/BA, 22 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 55/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 53 da resolução 
nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 31 de janeiro de 
2024, o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 115.9.9281/202, instaurado a fi m de reunir elementos 
para subsidiar a atuação do Ministério Público na fi scalização do TAC fi rmado com o Município de Ituberá/BA, em face da impres-
cindibilidade da conclusão da seguinte diligência: expedição de ofício ao compromissário.

Valença/BA, 22 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

Publicação de prorrogação de prazo de conclusão de Procedimento Administrativo - 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da 
Conquista - BA   

A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Vitória da Conquista, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo, IDEA Nº 
644.9.446516/2022, que visa apurar possível situação de maus-tratos a uma pessoa idosa de prenome “Maria”, que seria vítima 
de maus tratos por uma pessoa de prenome “Fabiana”. 
Vitória da Conquista/BA, 18 de março de 2024. 
GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direito da Pessoa Idosa 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.4486/2024 
Objeto: - Apurar situação de supostos confl itos familiares envolvendo a idosa Maria Viana dos Santos, tendo em vista que confor-
me relatório produzido pela equipe do CREAS CENTRAL, a Sra. Maria Viana estaria sendo negligenciada pelos fi lhos e esposo. 
Data de Instauração: 18/03/2024 
Parte interessada: MARIA VIANA DOS SANTOS  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TIPO DO PROCEDIMENTO:  Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
N° DO PA: 089.9.4493/2024 
DATA: 21/03/2024 
DESCRIÇÃO DO FATO OBJETO DESTE PROCEDIMENTO:  fi scalizar e acompanhar a situação de vulnerabilidade familiar 
vivenciada pelos fi lhos menores da Sra. Maria do Carmo da Conceição de Jesus, residente no município de Condeúba/BA. 
Interessados: Conselho Tutelar de Condeúba; Maria do Carmo da Conceição de Jesus.

Condeúba-BA, 21 de março de 2024

MARCOS ALMEIDA COELHO  
PROMOTOR DE JUSTIÇA 


